
Resposta ao Requerimento nº 642/2024
Autoria: HENRIQUE CONTI
Assunto: Reitera questionamentos acerca da recuperação da Lagoa Cambará.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 27 de maio de 2024.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



Proc. Administrativo 2- 7.774/2024

De: Rosana S. - SSP-DIU

Para: SG-DRI - Departamento de Relações Institucionais 

Data: 16/05/2024 às 09:51:47

Setores envolvidos:

SSP, SG-DRI, SSP-DIU

REQUERIMENTO 642 DA 13ª SESSÃO

 

Em atendimento ao Requerimento nº 642/2024, onde Reitera questionamentos acerca da
recuperação da "Lagoa Cambará, informo que:

O entorno da “Lagoa Cambará será pavimentado com qual tipo de material? Há possibilidade de pavimentação com
piso intertravado? Em caso negativo, por quais razões?

Resposta: Não há projeto de pavimentação do seu entorno.

Encaminhar a esta Casa de Leis cópia do projeto de recuperação e revitalização da “Lagoa Cambará”, bem como,
informar quais diretrizes já foram executadas em cumprimento ao determinado pela justiça para recuperação da
degradação ambiental, e quais ainda restam cumprir?

Resposta: Idem acima. Segue anexo, manifestação do Ministério Público e do DU/SDUMA/PMV.

Encaminhar também cópia do cronograma de execução de pavimentação asfáltica do bairro Country Club.

Resposta: Não há previsão, conforme item “iii” constante da manifestação do Ministério Público
(anexo) e respondido pelo DU/SDUMA/PMV (anexo).

 

 

_

Rosana Aparecida da Silva

Desenhista I - DIU

Anexos:

Manifestacao_DU_SDUMA_PMV.pdf

Manifestacao_Ministerio_Publico.pdf
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Nair Katsumi Oganeku Dos Reis SS=-DfU-DTlU arquivou.

Rafael Bassi SDUMA assinou Memorando/Cl 25a 4,876/2023 com o certificado

RAFAEL BASSI CPF 352.xxxxxx-C1 MP no2.200/2001 ,

Rafael Bassi SDUMA essiqcw d3iia Memorando/CI 27-4.876/2023 com o certificado

RAFAEL BASSI CPF MP no2200/2001

Nair Katsumi Oganeku Dos Res S*OIU-DTIU arquivou„

Na fls 6 do processo Ige.36Q016 , o promotor solicita a apresentação de
projeto especificc c -le anvowao controle de escoamento superficial
de água no Bairro São Bento e o amortecimento e armazenamento de

carga de sedimentcs terreados à lagoa.

Em vistoria in loco é cc Cambará no dia 19.03.2024, foi possível
verificar que parte do cumprimento deste item foi executado. Anexo está

as fotos das caixas ce contenção de sedimentos, que tem a função de

amortecimento e armazenamento de carga de sedimentos carreados à
lagoa, contendo assim c assoreamento da Lagoa. Verificou-se também a

implantação de rede de drenagem em algumas ruas do Bairro São Bento

as quais fazem par.? da bada de contribuição da Lagoa do Cambará.
Com relação ao pro.le•-o espeoiico citado pelo Senhor Promotor, é possível
afirmar que o projetc de Micro Drenagem é o suficiente para proteger a

Lagoa, visto que toca a bacia do Bairro São Bento não contribui para a

Lagoa. Ou seja a L-agca Cambará é um corpo hídrico receptor
somente de parte das ruas ac êairro São Bento, conforme anexo I e II.

A macro drenagem tem corc cbjetivo controlar o escoamento das águas
pluviais em grandes oacias ni±cgráficas urbanas.
A micro drenagem é c sistema -esponsável por captar e conduzir as
águas da chuva que ceer- nas -aas, calçadas, praças e lotes urbanos.

Hoje as ruas que corrtriôuem para Lagoa do Cambará são ruas sem infra

estrutura "em terra'
, ruas ccx infra estrutura já com drenagem e ruas

parcialmente com infra estrutura porem sem drenagem. ( fotos em anexo).

A execuçãode um oro}etc de drenagem e sua implantação nas ruas sem
infra estrutura irá comribur parz cue os sedimentos carreados chegem
mais rápido à lagoa, acelerancc seu processo de assoreamento. Hoje

estas ruas que coriT buem para a Lagoa necessitam urgente de

manutenção para dirnruir a velocidade com que contribuem com o

carreamento pelas erxurracas ( fotos em anexo).
As caixas de contenção de secimentos já executadas fazem parte do

Sistema de Micro Deenagen necessário à preservação da lagoa para
evitar assim o seu porém após vistoria ficou constatado

ser insuficiente. Faz necessá-ic a execuçãode mais quatro e a limpeza e

manutenção das exstentes oc s já estão saturadas de sedimentos e areia,
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e em um dos contos à se executar uma nova caixa já se faz necessário a

retirada de secimentos que se depositaram as margens da lagoa.

Mesmo que seja executadc toda a infra estrutura e drenagem das
ruas/vias que contribuem para a Lagoa do Cambará, toda está água deve
ser conduzida a estas caixas de contenção, visto que pelas boca de loco

também ocorre o tnreaerHTto de sedimentos os quais devem ficar retidos
nas caixas de conterção, caso contrario se depositarão diretamente na
lagoa.

Conclusão : Paete da Micrc Drenagem necessária já foi executada, sendo
necessário sua complementação e manutenção das caixas existentes,

que pelas fotos em anexo pcde ver que estão saturadas pela falta de
manutenção. Nãc vis!umbro a necessidade de contratação de projeto pois

para este trabaino a Prefeitura de Valinhos possui corpo técnico capaz de
já executar e finalzar esta moro drenagem.

Quero ressaltar que ano passado a Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, iniciou processo pa-a a contratação de empresa especializada
para realizar o *ano de Maao e Micro Drenagem das áreas urbanas e
rurais, o mesmo não camnlELl por falta de dotação orçamentária (

processo em anexo) Esta•nos trabalhando para que nos próximos 10 dias
seja encaminha± a Secretaria de Licitação novo processo para esta
contratação.

Marcia Mendes Vi Ilegas
Diretora Departame:io UmaAsmo

382 R Gervasio Maros-

de. 3cn.

451 R Pedro Alves

AnexculLRuas_que_

u:



MPSPI MINISTÉRIO
DO ESTADO DE PAULO

r Vara da Comarca de VaEnhos/SP
Autos n. 0003190-92.2022.826.0650

Meritíssimo(c) Juiz(a),

fis.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE VALINHOS

Procr

Trata-se de cumprimento definitivo de sentença que
reconhece a exigibilidade de obrigação de fazer, proposto pelo Ministério
Público do Estado de São Paub em face do Município de Valinhos e do
Departamento de Águase Esgotos de Valinhos (DAEV).

Na oecisio de fls, 06 foi determinada a intimação das

partes executadas, para que, no prazo de 15 dias, comprovassem o cumprimento
da obrigação de fazer determinada na sentença, a saber:

i) recuperação integral e completa da lagoa, com
controle permanente da depcslção ce sedimentos;

recuperaçãoadequada da vegetação do entorno da
lagoa, com a apresentação de projeto ao órgãoambiental competente (CETESB)
no prazo de 60 dias, para execuçãoem, no máximo, 18 meses contados de sua

aprovação;
iii) controle de escoamento superficial da água no

bairro São Bento, com a apresentação de projeto específico ao Ministério Público,

no prazo de 60 dias, para execuçãoem, no máximo, 12 meses, sob pena de fixação
de multa diária por descumpñmentc, nos termos do artigo 536, S10, do Código de

Processo Civil.

Às fls, li12 0 DAEV informou que a obra de

desassoreamento da Lagoa dos Canbarás foi realizada no período de julho a

outubro/2019 e apresentou cs seguntes documentos: a) Projeto de recuperação
da lagoa do Cambará (16/100019); b) Fotos das obras de desassoreamento da

lagoa; c) Fotos das caixas de retenção de sedimentos (fevereiro/2022); d)

Relatório de plantio (março!2022}; e) Informações Divisão de Operação do

Rua Prof. Ataliba Noguera, 36 — Santo Antônio I Valinhos/SP
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MPSPI MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE SÃO >ÁULO

fls. 111

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEV

NClano
Sistema de Agua (maio/2022); f) Tabela de volumes outorga os e capta os
atualizada (fls. 13/85).

Entre os documentos encartados pela Autarquia, destaco
a notícia publicada no site da Prefeitura de Valinhos informando sobre a

recuperaçãoda Lagoa do (fls. 66):

01 Após obras promovidas pú Ppefehura, a Lagoa Cambará se recupera da estiagem

À fl. 86 c Município de Valinhos, em complementação
as informações prestadas pelc DAEV, informou a juntada dos: a) laudo de

caracterizaçãode vegetação para intervençãoem app e medidas compensatórias,
produzido por ocasião do licenciamento ambiental da obra de desassoreamento da

Rua Prof. Ataliba Nogueira, 36 — Santo Antônio I Valinhos/SP



MPSPI MINISTÉRIO púBL CC
DO ESTADO DE SÃO PAULO

fis. 112

PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DEV

NC5ano

lagoa Cambará (fls. 87/101); b) relatório de plantio comprovando a recuperação
da vegetação no ent01Ti0 da lagoa (fls. 102/106).

Com efeito. os executados comprovaram o

cumprimento dos itens b e c da sentença, qual sejam, a recuperaçãointegral e

completa da lagoa, com controle permanente da deposição de sedimentos e

recuperaçãoadequada da vegetação do entomo da lagoa.

Todavia, a Prefeitura Municipal de Valinhos quedou-

se inerte quanto ao item d (controle de escoamento superficial da águano bairro
São Bento, com a apresentaçãc de prcjeto específico ao Ministério Público, no
prazo de 60 dias, para execuçãoem, no máximo, 12 meses).

Assim. considerando que o controle de escoamento

superficial da água está relacionado ao Flano de Drenagem Urbana, que está sob

a responsabilidade da municipalidade, o Ministério Público requer a extinçãodo

presente cumprimento de sentença em face do DAEV, nos termos do art. 924, II

do Código de Processo Civil.

Sem prejuízc, requer o prosseguimento da execuçãoem
face do Município, o qual deva apresentar, no prazo de 60 dias, para execução,

no máximo, em 12 meses, o projetc específico para controle de escoamento
superficial da águano bairro São Bento ao Ministério Público, com a fixação de

multa diária por descumprimentc, nos termos do artigo 536, SI 0, do Código de

Processo Civil,

Valinhos, do protocolo.

Denis Henrique Silva

Promotor de Justiça Designado
4a Promotoria de Jastiça de Valinhos

Rayanne Santos Bezerra
Analista Jurídico

Rua Prof, Ataliba Nogueira, 36 — Santo Antônio I Valinhos/SP
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